Prezados Senhores, boa tarde!

A partir de 30/06/2008, com a vigência do Decreto Municipal nº 49.487/08, será ampliada a Zona Máxima de Restrição de Circulação (ZMRC) na capital paulista, com restrição ao trânsito de caminhões nos seguintes horários:

De 2ª a 6ª feira: das 05:00 às 21:00 horas

Sábados: das 10:00 às 14:00 horas.

Entregas no Centro Expandido (ZMRC) no horário permitido, cobraremos acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) no frete.

Atenciosamente,

Transporte e Comércio Fassina Ltda.
"Soluções Logísticas em Comércio Exterior"

Diretoria Comercial
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